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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.002/SMEC/2020 

EDITAL N° 036/2020 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO 

 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura de Barra do Bugres, Sra. IVONE DA ROCHA 

e o Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, Sr. OSMAR NEVES 

SCHWARTZ, no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DOS CANDIDATOS 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº002/SMEC/2020, 

destinado à seleção, formação de cadastro e contratação temporária de servidores para 

exercerem o cargo de Professor, na função respectiva de seu cargo, em conformidade com os 

demais atos normativos que regem o Processo Seletivo Simplificado/Contagem de Pontos, com 

o objetivo de suprir a demanda temporária de pessoal nas unidades escolares da rede municipal 

de ensino, no ano letivo de 2020. 

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 

002/SMEC/2020, concernente ao Edital nº 035/2020, destinado à seleção, formação de cadastro 

e contratação temporária de servidores para exercerem o cargo de Professor, na função 

respectiva de seu cargo, para suprir a demanda temporária de pessoal nas unidades escolares da 

rede municipal de ensino, no ano letivo de 2020. 

Art. 2° A convocação dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 

002/SMEC/2020, se dará por meio de Edital de Convocação de Atribuição de Local de Trabalho 

a ser divulgado em momento oportuno, através dos sites: 

https://www.barradobugres.mt.gov.br/Transparencia/Gestao-de-Pessoas/Processo-seletivo/ e 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

Art. 3° A classificação e cadastro de reserva do Processo Seletivo Simplificado nº 

002/SMEC/2020, não gera direito de contratação, mas se esta se der, respeitará rigorosamente 

a ordem de Classificação final dos candidatos constante no Edital nº 035/2020, sob pena de 

nulidade. 

Art. 4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Bugres-MT, 08 de maio de 2020. 
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Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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